
 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
ALVORADA DO OESTE – RONDÔNIA 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro Projeto.  

2. A Dispensa de Contratação Direta, na forma física, tem por fundamento legal o regramento 

disposto no art. 75, inciso I da Lei n. 14.133/2021. 

3.Para a presente contratação utilizará o Termo de Referência e todos documentos 

complementares com os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado 

para definir e dimensionar a obra, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento 

do impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra 

e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO 

 3.1. As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do 

objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do certame. Os requisitos 

de habilitação devem seguir o que estabelece a legislação vigente (Lei n. º 14.133/2021), bem 

como as instruções do Tribunal de Contas do Estado – TCE/RO. Neste sentido, a habilitação das 

empresas ocorrerá mediante a apresentação da documentação que comprove o seguinte: 

3.2Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os 

nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem 

executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;  

g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de 

acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função 

de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com características 

similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnico profissional; 

H) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, 

comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser 

contratado; 

4. Atestado de Visita Técnica e/ou Declaração; 

.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 7:30 horas às 13 horas. 

 4..2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  
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4..3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 4..4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

 

 

                                                                                        Alvorada Do Oeste/RO,15 de Maio de 2026.  

 

 

 

 

 Moacir Amaro da Silva 
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